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Lista de siglas e abreviaturas 
 

ALRAA Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

AR Assembleia da República 

ECFP Entidade das Contas e Financiamentos Políticos 

IAS Indexante de Apoios Sociais 

L 1/2013 Lei n.º 1/2013, de 3 de janeiro 

L 19/2003 Lei n.º 19/2003, de 20 de junho 

L 55/2010 Lei n.º 55/2010, de 24 de dezembro 

L 62/2014 Lei n.º 62/2014, de 26 de agosto 

LO 1/2018 Lei Orgânica n.º 1/2018, de 19 de abril 

LO 2/2005 Lei Orgânica n.º 2/2005, de 10 de janeiro 

LO 5/2015 Lei Orgânica n.º 5/2015, de 10 de abril 

MPT Partido da Terra 

RCPP Regime Contabilístico adaptado aos Partidos Políticos 

RECFP 16/2013 Regulamento da ECFP n.º 16/2013 

SMN Salário Mínimo Nacional 
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Sumário  

 

O Relatório que a ECFP envia à apreciação do MPT, relativo às Contas anuais de 2016, para além 

de apresentar uma descrição da metodologia e o elenco das condicionantes à sua elaboração, 

contém uma visão global da informação financeira relevante, seguida de uma explanação dos 

resultados obtidos que ou demonstram impossibilidade/limitação na análise ou revelam erros 

ou incumprimentos detetados.  

De entre a falta de informação e incorreções identificadas, a ECFP salienta o seguinte: 

a) Há deficiências no processo de prestação de contas, seja ao nível das demonstrações 

financeiras, seja ao nível dos elementos bancários (ver pontos 4.1. e 4.2., 

respetivamente); 

b) Há Incerteza quanto à exigibilidade de alguns saldos apresentados no passivo do 

balanço, designadamente, a possibilidade de esses saldos configurarem, 

eventualmente, financiamentos proibidos (ver ponto 4.3.); 

c) Há deficiências no suporte documental de alguns rendimentos – quotas (ver ponto 4.4.); 

d) Verifica-se o incumprimento do regime dos donativos (ver ponto 4.5.); 

e) Há incerteza quanto à integração das contas de campanha (eleições da AR – 2015 e da 

ALRAA – 2016) (ver ponto 4.6. e ponto 4.7.); 

f) Há deficiências na lista de ações e meios (ver ponto 4.8.). 
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1. Introdução  

O presente Relatório da ECFP contém as conclusões dos trabalhos de revisão, efetuados com 

aplicação de procedimentos de auditoria, às contas anuais de 2016, apresentadas pelo Partido 

da Terra, daqui em diante designado por MPT, ou apenas por Partido. Deste Relatório constam 

as questões suscitadas face aos resultados da auditoria, nos termos do n.º 1 do art.º 30.º da LO 

2/2005. 

2. Método e condicionantes 

2.1. Método 

Os procedimentos de auditoria adotados na revisão às contas do ano de 2016 contemplaram 

dois trabalhos distintos, mas complementares: 

(i) Aplicação de procedimentos de revisão analítica às principais rubricas das 

demonstrações financeiras das contas anuais do Partido (constantes do Anexo I); 

 

(ii) Aplicação pela Oliveira Rego & Associados, Sociedade de Revisores Oficiais de 

Contas, Lda., de procedimentos limitados de auditoria, de acordo com as Normas 

Técnicas e as Diretrizes de Revisão/Auditoria da Ordem dos Revisores Oficiais de 

Contas aplicáveis a exames simplificados, as quais exigem que os mesmos sejam 

planeados e executados com o objetivo de obter um grau de segurança moderado 

sobre se as demonstrações financeiras não contêm distorções materialmente 

relevantes. 

Para tanto, o referido exame simplificado consistiu em:  

a) Análise de cumprimento dos preceitos legais vigentes por parte do Partido, no 

que respeita às operações de financiamento das suas atividades de propaganda, 
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considerando a natureza, razoabilidade e elegibilidade dos rendimentos e gastos, 

atendendo em particular às disposições da L 19/2003, da LO 2/2005, da L 55/2010, 

da L 1/2013, da L 62/2014, da LO 5/2015 e da LO 1/2018, tendo ainda em conta a 

jurisprudência do Tribunal Constitucional que se possa mostrar pertinente; 

b) Verificação de que as contas foram adequadamente preparadas e apresentadas 

de acordo com o referencial contabilístico então aplicável, em particular o RECFP 

16/2013 e o RCPP nele vertido; 

c) Verificação dos procedimentos de consolidação de contas das diversas 

estruturas do Partido, caso este tenha optado pela consolidação, nos termos do 

art.º 12.º, n.º 4, da L 19/2003; 

d) Verificação das contas do(s) grupo(s) parlamentar(es) e/ou do deputado único 

representante de Partido, anexas às contas nacionais do Partido, nos termos do 

art.º 12.º, n.º 8, da L 19/2003, com verificação da correção dos valores 

contabilizados; 

e) Verificação das contas das estruturas regionais anexas às contas, em particular 

as receitas consistentes nas subvenções auferidas diretamente, ou por intermédio 

do(s) grupo(s) parlamentar(es) e/ou do deputado único representante do Partido, 

nos termos do art.º 12.º, n.º 9, da L 19/2003; 

f) Análise dos procedimentos de controlo interno adotados pelo Partido para 

assegurar:  

(i) A identificação das suas ações de propaganda política correntes, verificando a 

lista de ações e meios apresentada nos termos do art.º 16.º, n.º 2, da LO 2/2005; 

(ii) A integral quantificação dos meios utilizados para a realização de cada uma 

dessas ações e a sua correta reflexão nas contas anuais;  

(iii) O integral registo dos rendimentos, em especial, donativos e angariações de 

fundos; e  

(iv) O integral registo dos gastos, no período em causa; 
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g) Comprovação de que as ações de propaganda realizadas ao longo do ano de 

2016, constantes da lista de ações elaborada pelo Partido, estão integralmente 

refletidas nas contas do Partido, correspondendo às ações efetivamente realizadas 

e sendo corretamente valorizadas a preços de custo e/ou de mercado; 

h) Verificação da correspondência entre as ações divulgadas pelo Partido e a 

informação coligida pela ECFP; 

i) Cruzamento das ações de propaganda política, ainda que envolvam um custo 

inferior a um SMN, a valores de 2008 (426,00 Eur.), com os rendimentos e gastos 

refletidos na demonstração dos resultados; 
 

j) Comprovação de que os rendimentos com donativos e angariação de fundos 

foram integralmente depositados em conta bancária exclusivamente destinada a 

esse efeito e registados nas contas anuais do Partido, refletidos contabilisticamente 

no período correto, e que a sua obtenção foi conseguida em obediência aos 

preceitos legais aplicáveis, designadamente com a identificação dos doadores e 

dentro dos limites que a lei estipula para donativos e para angariação de fundos, 

conforme o disposto no RCPP; 

k) Comprovação de que os donativos em espécie, assim como os bens cedidos em 

empréstimo, constam das contas anuais de 2016 e estão valorizados a preços de 

mercado, bem como a verificação da identidade dos doadores; 

l) Comprovação de que os rendimentos com angariação de fundos foram 

registados nas contas anuais do Partido e refletidos contabilisticamente no período 

correto e que a sua obtenção foi conseguida em obediência aos preceitos legais 

aplicáveis, designadamente com a identificação da atividade e data de realização e 

dentro dos limites que a lei estipula para donativos e para angariação de fundos;  

m) Comprovação de que as despesas correntes estão integralmente refletidas na 

demonstração dos resultados e nas contas bancárias do Partido, são razoáveis face 
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à natureza e quantidade dos bens adquiridos e serviços prestados, estão 

adequadamente suportadas do ponto de vista documental e se enquadram no 

âmbito da Listagem n.º 38/2013, publicada no Diário da República, 2ª série, n.º 125, 

de 2 de julho, publicitada no sub-sítio da ECFP do sítio na Internet do Tribunal 

Constitucional; 

n) Comprovação de que as transações desenvolvidas por todas as estruturas 

centrais, distritais, concelhias e autónomas do Partido foram precedidas de 

consolidação integral e adequada nas contas anuais de 2016; 

o) Verificação sobre se as receitas e despesas das contas das estruturas regionais 

incluem as receitas provenientes das subvenções regionais e o destino das mesmas, 

isto é, ao pagamento de que despesas se destinaram; 

p) Obtenção de confirmação externa das mais importantes transações e saldos, 

junto dos respetivos terceiros (circularização de saldos, relativamente a contas a 

receber e a contas a pagar); 

q) Confirmação da propriedade e adequado tratamento contabilístico dos ativos 

fixos tangíveis do Partido, designadamente dos seus bens imóveis e outros bens 

sujeitos a registo; 

r) Circularização de saldos com instituições financeiras; 

s) Avaliação das perspetivas de cobrança dos saldos a receber constantes do 

balanço do Partido, designadamente os provenientes da emissão de quotas ainda 

não cobradas ou de valores a receber das estruturas locais ou associados a 

campanhas eleitorais; 

t) Avaliação da existência de passivos omissos, não registados, e de outras 

contingências; 
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u) Apresentação de ajustamentos propostos ou reclassificações aos saldos das 

contas, que permitam a eliminação de incorreções identificadas; 

v) Identificação de situações de incorreção ou de anomalias insuscetíveis de serem 

qualificadas/quantificadas; 

w) Verificação sobre se as contas anuais refletem o impacto de contas de 

campanhas eleitorais que tenham ocorrido em 2016; e 

x) Análise das contas específicas (em particular, rendimentos e gastos imputados) 

associadas a eventos anuais de angariação de fundos, nomeadamente festas 

partidárias. 
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3. Visão global da informação financeira  
 

As demonstrações financeiras referentes ao exercício de 2016 do MPT e submetidas então à 

apreciação do Tribunal Constitucional (considerando o regime legal vigente à data da prestação de 

contas) compreendem o balanço em 31 de dezembro de 2016 (que evidencia um total de ativo de 

17.953 Eur. e um total de fundos patrimoniais negativos de 30.699 Eur., incluindo um resultado líquido 

positivo no exercício de 29.832 Eur.), a demonstração dos resultados, a demonstração das 

alterações dos fundos patrimoniais e a demonstração de fluxos de caixa, referentes ao ano findo 

em 31 de dezembro de 2016, e o anexo com as notas explicativas. 

As Contas de 2016, para além de refletirem o efeito da atividade corrente do Partido, refletem 

também os efeitos das atividades de campanhas desenvolvidas pelo Partido. 

 Valores em euros 

 2016 2015 

Resultado operacional 26 816 -57 098 

Resultado financeiro -206 0 
Resultado da atividade corrente 26 610 -57 098 
Resultado de campanhas eleitorais 3 222 -59 970 

Resultado Líquido do período  29 832 -117 068 

 

O acréscimo do resultado líquido do período de 2016 é explicado pelo aumento do resultado da 

atividade corrente do Partido (+83.708 Eur.) e pelo aumento do resultado da atividade de 

campanha (+63.192 Eur.). 

A melhoria do resultado da atividade corrente é justificada essencialmente pela conjugação dos 

seguintes fatores:  

 os rendimentos da atividade corrente ascenderam a 65.007 Eur. em 2016, tendo registado 

um aumento de 18.205 Eur. face a período homólogo, explicado, sobretudo, pelo 

aumento dos donativos, apesar da diminuição das subvenções regionais (o Partido 

deixou de receber subvenção em 2016); e 



 

 
ENTIDADE DAS CONTAS 
E FINANCIAMENTOS POLÍTICOS 

Relatório da ECFP relativo às Contas Anuais,  
apresentadas pelo MPT, referentes a 2016 

 

PA 5/Contas Anuais/16/2018 
 

  
 
 

10/21 
 

 
 
 

  os gastos da atividade corrente ascenderam a 38.398 Eur. em 2016, tendo registado uma 

diminuição de 65.503 Eur. face a período homólogo, devido sobretudo às seguintes 

variações: (i) redução dos fornecimentos e serviços externos; (ii) diminuição dos gastos 

com pessoal; e (iii) diminuição dos outros gastos e perdas. 

 

4. Resultados / observações 
 
 

4.1. Deficiências no processo de prestação de contas – demonstrações financeiras 

Decorre do art.º 12.º da L 19/2003 um dever genérico de organização contabilística por parte 

dos partidos, por forma a que a contabilidade reflita a sua situação financeira e patrimonial. 

A este respeito havia ainda que ter em conta o quadro legislativo em vigor à época, segundo o 

qual a ECFP estava legalmente habilitada a normalizar, por regulamento, os procedimentos nos 

termos constantes do RCPP – para o caso em concreto, de acordo com o disposto nos pontos 2. 

e 3., da secção II, do RCPP. 

Todavia, com a publicação da LO 1/2018 e consequente revogação do art.º 10.º da LO 2/2005, 

esse Regulamento – o qual dava resposta às necessidades de adaptação e simplificação dos 

princípios do SNC à natureza dos partidos políticos, definindo regras atinentes à apresentação 

das contas, quer anuais dos partidos, quer de campanha, por forma a que o fim último 

pretendido pelo legislador, de promover a transparência dessas mesmas contas, fosse 

salvaguardado – caducou.  

Analisando o disposto no art.º 12.º da L 19/2003, verifica-se desde logo nos seus n.ºs 1 e 2 a 

estatuição de que a contabilidade dos partidos deve ser organizada de forma a ser possível 

conhecer a sua situação financeira e patrimonial e verificar o cumprimento das obrigações, 

remetendo para os princípios aplicáveis ao SNC, “com as adaptações e simplificações adequadas 

à natureza dos partidos políticos”. 
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Assim, à luz do regime vigente, verifica-se que não foi entregue o Relatório de Gestão e a ata de 

aprovação de contas do MPT, documentos que integram o leque de demonstrações financeiras 

exigido pelo SNC, o que configura uma violação do referido dever genérico de organização 

contabilística previsto no art.º 12.º da L 19/ 2003. 

 
Ao abrigo do art.º 30.º, n.º 5, da LO 2/2005, bem como do art.º 15.º do mesmo diploma, pode o MPT 

pronunciar-se sobre o mencionado, bem como prestar os necessários esclarecimentos e juntar elementos 

adicionais considerados pertinentes. 

 
 

4.2. Deficiências no processo de prestação de contas – elementos bancários 

As exigências decorrentes do art.º 12.º da L 19/2003 têm como reflexo a necessidade de 

existência de contas bancárias (v. o regime das receitas e o das despesas, constantes dos art.os 3.º e 

9.º do mesmo diploma, respetivamente), cujos extratos devem instruir a contabilidade, como 

resulta do art.º 12.º, n.º 7, al. a), da L 19/2003. 

A informação disponibilizada mostra-se incongruente, com consequências em termos de 

organização contabilística. 

No caso: 

a) Foi detetada a existência de contas bancárias na contabilidade do Partido com saldo 

divergente do evidenciado nos respetivos extratos bancários, em 31/12/2016 (cfr. 

Anexo II.A); 

b) Foi detetada a existência de contas bancárias na contabilidade do Partido, cujos 

extratos bancários não foram disponibilizados (cfr. Anexo II.B); 

c) De acordo com o Mapa da Base de Dados de Contas do Banco de Portugal, foi 

identificada a existência de depósitos à ordem no Banco Santander Totta, em nome do 

MPT, para os quais não foi identificada a devida correspondência nas contas anuais de 

2016 do Partido (cfr. Anexo II.C). 
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Assim, as situações descritas nas alíneas supra configuram uma violação do referido dever 

genérico de organização contabilística previsto no art.º 12.º da L 19/ 2003. 

 

Ao abrigo do art.º 30.º, n.º 5, da LO 2/2005, bem como do art.º 15.º do mesmo diploma, pode o MPT 

pronunciar-se sobre o mencionado, bem como prestar os necessários esclarecimentos e juntar elementos 

adicionais considerados pertinentes, designadamente, explanando se procedeu, como declarou, a alguma 

alteração às contas anuais de 2016, de modo a corrigir as divergências supra apuradas. 

 

4.3. Incerteza quanto à exigibilidade de alguns saldos apresentados no passivo no 

balanço – possibilidade de esses saldos configurarem eventualmente financiamentos 

proibidos 

Considerando o dever genérico de organização contabilística por parte dos partidos, previsto no 

art.º 12.º da L 19/2003, por forma a que a contabilidade reflita a sua situação financeira e 

patrimonial e concretamente quanto aos saldos credores, cumpre sublinhar: 

As contas de 2016 do MPT evidenciam saldos de Fornecedores que não têm registado qualquer 

movimento desde há alguns anos (saldos anteriores a 2013 e a 2014), ascendendo a um montante 

total de 18.109,00 Eur. (cfr. Anexo III.A)., bem como uma situação análoga em relação a outros 

saldos registados na rubrica "Outras contas a pagar", no montante de 2.358,00 Eur. (cfr. Anexo 

III.B), que também não registam movimentos há mais de um ano (saldos anteriores a 2013 e a 2015). 

No que respeita à antiguidade dos saldos inscritos na rubrica “Outras Contas a Pagar” e em 

“Fornecedores”, e não obstante a ausência de resposta à circularização de alguns destes últimos 

(v.g., “Vila Galé”; “António Vieira da Silva”; “Lorena e Gomes”), o Partido não apresentou 

documentação que sane a incerteza verificada em relação à exigibilidade dos saldos, limitando-

se a responder, em sede de auditoria, que se trata de saldos com antiguidade que necessitam 

de ser analisados e regularizados. 
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Neste sentido, a permanência desta incerteza – a qual já foi reportada em auditorias anteriores 

e já mereceu o julgamento do Tribunal Constitucional1 – apresenta implicações contabilísticas 

cujo montante total não é despiciendo, cabendo ao Partido a resolução desta questão, que não 

se pode eternizar, sob pena de se entender que houve um perdão de dívida, o que já se infere 

no caso do fornecedor “Gauchão – Braga”, cujo saldo de 2.788,00 Eur. (anterior a 2013) não foi 

reconhecido na sua resposta à circularização de saldos. 

Assim, as situações supra descritas configuram uma violação do art.º 8.º, n.º 1 e do artigo 12.º, 

ambos da Lei n.º 19/2003. 
 
 

Ao abrigo do art.º 30.º, n.º 5, da LO 2/2005, bem como do art.º 15.º do mesmo diploma, pode o MPT 

pronunciar-se sobre o mencionado, bem como prestar os necessários esclarecimentos e juntar elementos 

adicionais considerados pertinentes, designadamente, demonstrar se procedeu à sua análise e 

regularização, conforme referiu em sede de auditoria, ou, se pelo menos, não obstante o desenvolvimento 

de todas as diligências ao seu alcance no sentido de liquidar as suas dívidas, a sua frustração se deveu 

única e exclusivamente ao comportamento dos credores (desprovidos de animus donandi) – situação, 

assim, desencadeadora do desreconhecimento desse passivo financeiro, por via da sua extinção, isto é, 

por via da liquidação (por cancelamento ou por expiração) das obrigações estabelecidas nos contratos 

respetivos. 

 

4.4. Deficiências no suporte documental de alguns rendimentos – quotas 

As exigências decorrentes do art.º 12.º da L 19/2003 implicam que os elementos de suporte aos 

registos contabilísticos reflitam uma adequada documentação. 

As contas anuais de 2016 do MPT incluem rendimentos respeitantes a quotas no montante de 

520,00 Eur., cujas transações foram efetuadas por transferência bancária, com identificação do 

filiado, à exceção das quotas dos filiados identificados no quadro do Anexo IV, cujas 

transferências não identificam os ordenantes.  

                                                                    
1 Cfr., a este respeito, o Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 420/2016, de 27 de junho (ponto 9.8.A., relativo ao 
MPT e a situação similar à ora em apreciação). 
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Além da situação supra descrita, o Partido não dispõe de uma inventariação dos seus filiados, 

impossibilitando, desta forma, um efetivo controlo das quotas pagas e não pagas – o que 

acarreta a violação do respetivo dever de organização contabilística previsto no art.º 12.º da L 

19/2003. 

 

Ao abrigo do art.º 30.º, n.º 5, da LO 2/2005, bem como do art.º 15.º do mesmo diploma, pode o MPT 

pronunciar-se sobre o mencionado, bem como prestar os necessários esclarecimentos e juntar elementos 

adicionais considerados pertinentes, designadamente, apresentar o “levantamento de todos os seus 

filiados”, com reporte à data de 2016. 

4.5. Incumprimento do regime dos donativos 

Nos termos do art.º 3.º, n.º 1, al. h), da L 19/2003, são receitas próprias dos partidos os donativos 

de pessoas singulares, cujo regime consta do art.º 7.º do mesmo diploma.  

Para efeitos não só de transparência das contas, mas também da aferição do cumprimento das 

restrições constantes do mencionado art.º 7.º, os donativos têm de ser feitos atentando a uma 

série de imposições, que vão desde o limite do respetivo valor até à necessidade da respetiva 

discriminação (cfr. o já mencionado art.º 7.º e o art.º 12.º, n.º 3, al. b), ambos da L 19/2003).  

Do n.º 2 do citado art.º 7.º resulta ainda a obrigatoriedade de existência de conta bancária 

exclusiva para os donativos, sendo que, atento o n.º 1, estes têm de ser titulados por cheque ou 

transferência bancária. 

Por fim, em consonância com o já exposto, dispõe o art.º 8.º, n.º 1, da L 19/2003, que os partidos 

políticos não podem receber donativos anónimos.  

No caso, as contas anuais de 2016 do MPT incluem receitas respeitantes a donativos no 

montante de 64.487,00 Eur. 
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No que respeita ao limite anual por doador2, foram identificadas duas situações de 

ultrapassagem, nomeadamente os donativos de Catarina Martins (10.500 Eur.) e de Vítor Matias 

(11.250 Eur.), o que configura uma violação dos termos previstos no art.º 7.º, n.º 1 da L 19/2003. 

Foram ainda identificados dois donativos, cujos recibos foram emitidos em nome de José Inácio 

Faria, nos valores de 5.000,00 Eur. e 2.000,00 Eur., incluídos na lista de donativos como tendo 

sido efetuados por António Ramos, também autor das respetivas transferências bancárias. 

Deste modo, subsistem dúvidas sobre a identificação do doador, propendendo para uma 

violação do limite anual por doador, caso seja José Inácio Faria, ambas as situações violadoras 

do art.º 7.º, n.º 1 da L 19/2003.  

Acresce que foram identificados donativos no montante de 23.400 Eur. (cfr. Anexo V), cujas 

transferências bancárias não identificam o ordenante (apesar de terem sido atribuídas a pessoas 

a quem o Partido emitiu os recibos) – o que configura uma violação dos termos conjugados dos 

n.ºs 1 dos art.ºs 7.º e 8.º da L 19/2003. 

 

Ao abrigo do art.º 30.º, n.º 5, da LO 2/2005, bem como do art.º 15.º do mesmo diploma, pode o MPT 

pronunciar-se sobre o mencionado, bem como prestar os necessários esclarecimentos e juntar elementos 

adicionais considerados pertinentes. 

4.6. Incerteza quanto à integração das contas de campanha – eleições da ALRAA–2016 

Como já mencionado, atento o disposto no art.º 12.º da L 19/2003, existe um dever genérico de 

organização contabilística por parte dos partidos, por forma a que a contabilidade reflita a sua 

situação financeira e patrimonial. 

                                                                    
2 No valor de 10.480,00 Eur. [atento o disposto no n.º 2 do art.º 152.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, a 
indexação ao IAS apenas produz efeitos no ano em que o montante do referido indexante atinja o valor do SMN 
fixado para o ano de 2008 (426,00 Eur. – cfr. DL n.º 397/2007, de 31 de dezembro). Considerando que, em 2016, o 
valor do IAS se manteve em 419,22 Eur. (estabelecido no art.º 3.º do DL n.º 323/2009, de 24 de dezembro, e atento 
o disposto no art.º 117.º, al. a), da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro), há que considerar a indexação ao SMN de 
2008.]  
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As demonstrações financeiras de 2016 do MPT incluem rendimentos - 750 Eur. e gastos – 1.403 

Eur.  respeitantes às atividades da campanha eleitoral para a eleição da ALRAA 2016, ou seja, o 

resultado apurado nas contas anuais inclui um prejuízo no montante de 653 Eur. referente à 

campanha acima referida. 

No caso de uma campanha eleitoral com resultado negativo, as contas anuais do Partido terão 

que refletir esse resultado e, se for o caso, os valores de contribuições financeiras do Partido à 

campanha. Ou seja, terão que refletir todo o financiamento do Partido à campanha. 

Concretizando: 

 

 

 

 

Face ao exposto, conclui-se pelo deficiente tratamento da informação em causa, 

comprometendo o cumprimento do disposto no art.º 12.º da L 19/2003, uma vez que o 

resultado do exercício está subvalorizado em cerca de 308 Eur..  

 

Ao abrigo do art.º 30.º, n.º 5, da LO 2/2005, bem como do art.º 15.º do mesmo diploma, pode o MPT 

pronunciar-se sobre o mencionado, bem como prestar os necessários esclarecimentos e juntar elementos 

adicionais considerados pertinentes. 

4.7. Incerteza quanto à integração das contas de campanha -eleições da AR – 2015 

Atento o disposto no art.º 12.º da L 19/2003, existe um dever genérico de organização 

contabilística por parte dos partidos, por forma a que a contabilidade reflita a sua situação 

 Valor (euros) 

Receitas de Campanha 750 
Despesas de campanha -961 
Prejuízo apurado nas contas de campanha - 211 
  
Contribuições do Partido -750 

Total do financiamento do Partido à Campanha -961 
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financeira e patrimonial, implicando que a documentação de suporte aos registos contabilísticos 

evidencie adequadamente a realidade que pretende ser retratada3. 

O MPT integrou nas contas anuais de 2015 e 2016 receitas e despesas da campanha eleitoral 

para a AR de 2015 (cfr. Anexo VI.), não tendo sido possível reconciliar os valores relatados nas 

contas de campanha, nem os valores reconhecidos nas contas anuais de 2015 e 2016 (cfr. Anexo 

VI). 

Nestes termos, resulta que o Partido não cumpriu o dever genérico de organização contabilística 

previsto no art.º 12.º da L 19/2003. 

 

Ao abrigo do art.º 30.º, n.º 5, da LO 2/2005, bem como do art.º 15.º do mesmo diploma, pode o MPT 

pronunciar-se sobre o mencionado, bem como prestar os necessários esclarecimentos e juntar elementos 

adicionais considerados pertinentes, designadamente elementos que permitam identificar as divergências 

apresentadas no Anexo VI. 

4.8. Deficiências na lista de ações e meios 

Atento o disposto no art.º 12.º, n.º 3, al. c), da L 19/2003, as obrigações, em termos de 

organização contabilística ao nível da despesa, consubstanciam-se desde logo na discriminação 

das despesas, designadamente com pessoal, bens e serviços e relativas a atividade própria dos 

partidos. Esta obrigação reflete-se, naturalmente, nas ações e meios utilizados pelo Partido para 

fins de propaganda política, sendo que, a este respeito, há que atentar, paralelamente, no 

disposto no art.º 16.º, n.º 2, da LO 2/2005, do qual decorre a obrigação de os partidos 

remeterem à ECFP uma lista completa das ações de propaganda política e dos meios nelas 

utilizados4. 

O MPT elaborou uma lista de ações e meios relativa ao ano de 2016, todavia sem refletir o valor 

dos gastos relativos aos meios utilizados, indicando, apenas, genérica e relativamente a cada 

meio: “sem custos financeiros” ou “com custos financeiros”.  
                                                                    
3 Cfr. o Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 296/2016, de 12 de maio (ponto 9.2.). 
4 Cfr. o Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 420/2016, de 27 de junho (ponto 10.15.). 
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Refira-se, adicionalmente, que foram identificadas ações na informação compilada pela ECFP 

que se encontram na lista de ações e meios do Partido MPT que, no entanto, não apresentam 

custos associados (cfr. Anexo VII.A)., 

Ainda relativamente a esta lista, foram identificadas ações (cfr. Anexo VII.B) – as quais constam 

da compilação efetuada pela ECFP – que não foram identificadas na listagem de ações e meios 

do MPT. 

 

Ao abrigo do art.º 30.º, n.º 5, da LO 2/2005, bem como do art.º 15.º do mesmo diploma, pode o MPT 

pronunciar-se sobre o mencionado, bem como prestar os necessários esclarecimentos e juntar elementos 

adicionais considerados pertinentes, designadamente através da apresentação de uma lista de ações e 

meios provida dos elementos essenciais, entre os quais, o valor dos gastos relativos aos meios utilizados, 

atentando ao regime previsto no art.º 16.º, n.º 2 da LO 2/2005. 

5. Conclusões 

Com base no trabalho efetuado, atenta a falta de informação e incorreções identificadas no 

decurso dos trabalhos de auditoria às contas relativas ao ano de 2016, são de salientar as 

seguintes situações: 

a) Há deficiências no processo de prestação de contas, seja ao nível das demonstrações 

financeiras, seja ao nível dos elementos bancários (ver pontos 4.1. e 4.2., 

respetivamente); 

b) Há Incerteza quanto à exigibilidade de alguns saldos apresentados no passivo no 

balanço, designadamente, a possibilidade de esses saldos configurarem, 

eventualmente, financiamentos proibidos (ver ponto 4.3.); 

c) Há deficiências no suporte documental de alguns rendimentos – quotas (ver ponto 4.4.); 

d) Verifica-se o incumprimento do regime dos donativos (ver ponto 4.5.); 

e) Há incerteza quanto à integração das contas de campanha (eleições da AR – 2015 e da 

ALRAA – 2016) (ver ponto 4.6. e ponto 4.7.); 

f) Há deficiências na lista de ações e meios (ver ponto 4.8.). 
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Como tal, face aos elementos disponíveis e disponibilizados, as demonstrações financeiras 

apresentadas pelo MPT não refletem de forma verdadeira e apropriada a situação financeira do 

Partido em 31 de dezembro de 2016, nem os resultados apurados no ano de 2016, conclusão 

que pode sofrer alterações, em virtude dos eventuais esclarecimentos que o MPT venha, 

entretanto, a prestar.  

6. Ênfase  

 
Sem modificar a nossa conclusão, chamamos a atenção para o seguinte: 
 

 

 

*** 

 

Após a notificação do presente relatório, dispõe o Partido do prazo de 30 (trinta) dias para, 

querendo, se pronunciar e/ou juntar ao procedimento elementos comprovativos da 

regularização das situações detetadas ou outros elementos que considere relevantes, para 

efeitos de exercício do direito ao contraditório (art.º 30.º, n.º 5, da LO 2/2005, lido em consonância 

com o art.º 15.º do mesmo diploma). 

A ECFP considera que, para além das situações descritas, nada mais chegou ao seu 

conhecimento que leve a concluir sobre a existência de situações materialmente relevantes que 

afetem as contas anuais relativas a 2016 apresentadas pelo MPT. 

O trabalho de auditoria foi concluído em 25 de setembro de 2018. 

 

Lisboa, 19 de fevereiro de 2019 

 

Entidade das Contas e Financiamentos Políticos 
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José Eduardo Figueiredo Dias Mariana Oliveira Paixão Carla Curado 

(Presidente) (Vogal) (Vogal, Revisor Oficial de Contas) 
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ANEXO I – Contas anuais do MPT (2016) 
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ANEXO II – Contas bancárias 

 

ANEXO II.A – Contas bancárias na contabilidade do Partido com saldo divergente do 
evidenciado nos extratos bancários, em 31/12/2016 

(em Euros) 

Depósitos à Ordem Saldo 
31/12/2016 

Extrato bancário 
31/12/2016 

Diferença 

#1210 – Caixa Geral de Depósitos    

#12101 – Conta – Donativos 1.400 0 1.400 

#12102 – Conta 3.959 0 3.959 

 
Fonte: Relatório de Auditoria 

 

 

ANEXO II.B – Contas bancárias na contabilidade do Partido, cujos extratos bancários não foram 
disponibilizados 

(em Euros) 

Depósitos à Ordem Saldo 
31/12/2016 

Extrato bancário 
31/12/2016 

Diferença 

#1210 – Caixa Geral de Depósitos    

#12104 – Europeias 2014 2.752 Não disponível - 

#12105 – Legislativas 2015 0 Não disponível - 

#12108 – Legislativas Açores 2016 97 Não disponível - 

#1213 – Millennium - BCP    

#12131 – Conta 45396299341 74 Não disponível - 

#1299 – Autárquicas 2009    

#129906 Braga 10 Não disponível - 

#129911 Felgueiras 31 Não disponível - 

 
 
Fonte: Relatório de Auditoria 

                                                             
1 De cordo com o Mapa da Base de Dados de Contas do Banco de Portugal, foi encerrada em 02/12/2014. 
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ANEXO II.C – Depósitos à ordem (Banco Santander Totta) constantes do Mapa da Base de 

Dados de Contas do Banco de Portugal, para os quais não foi identificada a devida 

correspondência nas contas anuais de 2016 do MPT 

 

 

 

Fonte: Mapa da Base de Dados de Contas do Banco de Portugal do MPT (extrato) 
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ANEXO III – Saldos Credores 

 

ANEXO III.A – Fornecedores 

 

 
Fonte: Relatório de Auditoria 
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ANEXO III.B – Outras Contas a Pagar 

 

 

Fonte: Relatório de Auditoria 

 

Anotações ao quadro supra: 

- Os saldos referentes à “Comissão Nacional de Eleições” (741 Eur.); “Processo 8/CEE – Legislativas” (1.920 

Eur.); “Processo 16/CPP” (6.750 Eur.); “Processo 9/CEE” (14.320 Eur.), cujo total perfaz a quantia de 

23.731 Eur., atenta a sua natureza, não relevam para o objeto da presente apreciação. 

- O valor a relevar corresponde ao somatório dos saldos evidenciados pela “Solitro” (550 Eur.); “António 

Marques da Silva” (1.208 Eur.) e “credores diversos c/c” (600 Eur.), perfazendo 2.358 Eur.  
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ANEXO IV – Quotas 

 

 

 

 

Fonte: Relatório de Auditoria 
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ANEXO V – Donativos 

 

 

Fonte: Relatório de Auditoria 
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ANEXO VI – Divergências entre o total do financiamento do Partido à campanha (eleições da 

AR 2015) e o resultado registado nas contas anuais do Partido 

 

Total de financiamento do Partido à Campanha Eleitoral  

 

  

  valor 
  (euros) 

  

Receitas de Campanha 45 627 
Despesas de Campanha -45 868 
Prejuízo apurado nas contas de campanha -241 
Contribuições do Partido -45 627 

Total do financiamento do Partido à Campanha -45 868 
 

 

Resultado da campanha eleitoral registado nas contas anuais de 2015 e 2016 

   valores - euros 

  Contas anuais 

  2015 2016 Total 
    

Receitas de Campanha 24 404 21 223 45 627 
Despesas de Campanha -69 374 -17 348 -86 722 

Resultado -44 970 3 875 -41 095 
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ANEXO VII – Ações de propaganda  

 

ANEXO VII.A – Ações indicadas pela ECFP que constam na lista de ações e meios, sem custos 

associados 

 

Fonte: Relatório de Auditoria 
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ANEXO VII.B – Ações que não constam na lista de ações e meios 

 

(a) Aguardava-se resposta do Partido 

 
Fonte: Relatório de Auditoria 
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ANEXO VIII – Relatório da auditora externa (CD anexo) 

 




